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https://www.youtube.com/watch?v=FHroSnn9xTU  

O Aquífero Guarani possui cerca 
de 1,2 milhão de quilômetros 
quadrados, estendendo-se desde 
a Bacia Sedimentar do Paraná até 
a Bacia do Chaco–Paraná, 
estando presente em quatro 
países da América do Sul: Brasil, 
Paraguai, Uruguai e Argentina. 

https://www.youtube.com/watch?v=FHroSnn9xTU


ÁGUAS  

SUBTERRÂNEAS 

https://www.youtube.com/watch?v=FHroSnn9xTU  

Recentes descobertas científicas 
que comprovaram ser esse o 
maior aquífero do mundo em 
termos de volume de reserva de 
água. O Aquífero Alter do Chão 
está localizado na região Norte do 
Brasil, mais precisamente em 
algumas partes dos estados do 
Amazonas, Pará e Amapá. 

https://www.youtube.com/watch?v=FHroSnn9xTU




ÁGUA 

Política Nacional de Recursos Hídricos 
Lei nº 9.433/1997 – Lei das Águas 

 Essa lei prevê 6 critérios para a gestão de água no Brasil: 

 

 1) A água é um bem de domínio público. 

 2) A água é um recurso limitado com valor econômico. 

 3) Em épocas de escassez, o uso prioritário é do consumo 
 humano. 

 4)  A gestão deve proporcionar o uso múltiplo da água. 

 5) As Bacias Hidrográficas passam a ser a unidade territorial da 
Política Nacional dos Recursos Hídricos. 

 6) A gestão da água deve ser descentralizada (União + Estado + 
Comitês das Bacias Hidrográficas) 



ÁGUA 

Declaração Universal dos Direitos da Água 
ONU - 1992 

• Composta por 10 artigos que ressaltam a importância da 
água para a espécie humano. 
 

• Vale ressaltar:  
 

• “Art. 1º - A água faz parte do patrimônio do planeta. Cada 
continente, cada povo, cada nação, cada região, cada 
cidade, cada cidadão é plenamente responsável aos olhos 
de todos.” 



ÁGUA 

Declaração Universal dos Direitos da Água 
ONU - 1992 

• Art 2º - A água é a seiva de nosso planeta. Ela é condição 
essencial de vida de todo vegetal, animal ou ser humano. 
Sem ela não poderíamos conceber como são a atmosfera, o 
clima, a vegetação, a cultura ou a agricultura. 
 

• Art 5º - A água não é somente herança de nossos 
predecessores; ela é, sobretudo, um empréstimo aos 
nossos sucessores. Sua proteção constitui uma necessidade 
vital, assim como a obrigação moral do homem para com as 
gerações presentes e futuras. 



ÁGUA 

Privatização da Água 

• Água é um direito humano garantido na Constituição de 1988. 
 

• Impactos negativos da exploração privada sobre um bem 
público – principalmente nas comunidades de entorno. 
 

• Água não deve ser vista como uma mercadoria a mercê da 
exploração predatória, mas como um bem comum da 
humanidade que deve ser protegido e garantido para todos. 
 

• Patrimônio do planeta X Recurso a mercê do mercado 

 


